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Vaga exclusiva para embarque e 
desembarque em frente à Igreja Adventista 
do Sétimo Dia localizada na Rua Barão de 
Mauá nº 727

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Jairo Ribeiro Passos (JAIRO PASSOS), nos termos regimentais, 

apresenta a seguinte indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 

Verificar a possibilidade de que seja providenciada a demarcação de uma vaga 

exclusiva para embarque e desembarque em frente à Igreja Adventista do Sétimo Dia, 

localizada na Rua Barão de Mauá, nº 727.

Justificativa:

A presente indicação visa atender uma demanda dos frequentadores da Igreja 

Adventista do Sétimo Dia, que relatam dificuldades quanto ao embarque e 

desembarque de pessoas, especialmente nos horários de culto e atividades religiosas.

A ausência de um espaço demarcado para embarque e desembarque na frente 

da Igreja Adventista do Sétimo Dia tem causado transtornos para os frequentadores 

da Igreja, no fluxo de veículos na via, além de expor os fiéis, muitos deles idosos, a 

situações de risco ao entrarem ou saírem de veículos estacionados de forma irregular.

A criação dessa vaga facilitará embarque e desembarque, a organização do 

trânsito, proporcionará maior segurança e acessibilidade, e evitará o estacionamento 

em frente da Igreja.
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Fotos anexas:

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência e de sua equipe, desde já 

agradeço pela colaboração e me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários.

Valinhos, 11 de abril de 2025.

AUTORIA: JAIRO PASSOS
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